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Município de Vargem Bonita 
 

DECRETO Nº059/2015, DE 15 SETEMBRO DE 2015. 

SUSPENDE OS EFEITOS DO DECRETO Nº 058/2015, DE 
01 SETEMBRO DE 2015 QUE DETERMINA ADEQUAÇÃO 

DE INDICE RAT – SAT E COMPONENTES DE BASE DE 
CÁLCULO PARA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL INSS CONFORME ESPECIFICA. 

 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita 
Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município.  
 

                     DECRETA: 
 

Artigo 1º - Ficam suspensos por prazo indeterminado os efeitos do  
Decreto nº 058/2015, de 01 setembro de 2015 que determina adequação do índice de 

composição RAT – SAT dentre outras providências.  

Artigo 2º - Determina sejam revistos os atos adotados na vigência do 

decreto 058/2015. 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Vargem Bonita, 15 de setembro de 2015. 

 

 

 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 18/09/2015, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 

 
SUÉLEN FAVRETTO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças  
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